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“Dá denominação a artéria localizada no Município de Bom Retiro do Sul e dá outras providências”


                      CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

		FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
          Art. 1°.  A via pública RUA sem denominação 4b, iniciando na rua Flaviano da Silva Bittencourt até as terras da LL Empreendimentos Imobiliários e Participações LTDA, no bairro laranjeiras, entre as quadras 57 e 58, neste Município, passa a denominar-se Rua Margane Bohrer Klunk.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 29 de outubro de 2025.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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1) rua Sem Denominagao 48 => Iniciando na rua Flaviano da Silva Bittencourt até as
terras da LL Empreendimentos Imobiliérios e Participagdes LTDA, no bairro Laranjeiras,
entre as quadras 57 e 58.
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